
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Os Vereadores infra-assinados, PAULO GROLA do partido PSB

e Leonardo Pinheiro Dutra, com assento nesta Casa de Leis, no

uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor

Rodrigo de Almeida Bolelli, Secretário Municipal de Obras, que

viabilize o serviço de construção da sede da unidade do Centro

de Referência Especializada de Assistência Social – CRAS, na

Localidade  de  Salgadinho,  distrito  de  Vargem  Grande  de

Soturno.

Justificativa: 

Vargem  Grande  de  Soturno  possui  uma  parcela  de  sua

população extremamente vulnerável. Dispõe de uma comunidade

carente  e  pouco  assistida.  O  perfil  socioeconômico  dos

munícipes que vivem no distrito é típico de áreas interioranas

onde  o  desenvolvimento  acadêmico  e  científico  encontra-se

atrasado. O índice de desemprego da localidade  cresceu,

sendo impulsionado pela pandemia do  coronavírus,  e  por

consequência a falta de renda agride as famílias soturnenses.

Faz-se necessário a criação de um Centro de Assistência

Social  que  defenda  a  comunidade  dos  infortúnios  de  uma

economia subdesenvolvida e de uma sociedade construída sobre o

pilar da desigualdade social. Ademais, a instalação de um CRAS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100340036003400320038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


trará benefícios a outros distritos e comunidades adjacentes

como Sambra, Salgadinho, Gironda, Cobiça, Santa Rosa (...).

Um expressivo contingente populacional será beneficiado com

a instalação do CRAS na região.

Levando em consideração a queda na arrecadação dos cofres

do  município,  devido  ao  atual  contexto  de  crise  na  saúde

pública,  sugere-se  o  aproveitamento  do  ambiente  da  antiga

escola municipal Santa Terezinha, desativa há anos e com um

espaço geográfico pouco aproveitado. No local já funciona a

sede da associação de moradores de Salgadinho, todavia a área

é  densa  e  possui  vão  suficiente  para  comportar  outros

empreendimentos, como um CRAS, por exemplo.

 

Os Centros Regionais e Assistência Social funcionam como

uma unidade de proteção social, que tem por objetivo prevenir

a ocorrência de situações de vulnerabilidades e riscos sociais

nos  municípios.  Vargem  Grande  do  Soturno  NECESSITA  e  faz

justiça  à  concessão  de  um  CRAS  em  seu  território.  Por

acreditar no plano de desenvolvimento social de Cachoeiro de

Itapemirim  e  pautado  nos  princípios  de  equidade  e  justiça

social, solicito a execução desta propositura.

Vale frisar que o referido Distrito, juntamente com o

Distrito de Gironda e demais localidades vizinhas, possuem uma

população estimada de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes,

pessoas que serão diretamente beneficiados com a construção do

centro de assistência social.

Dessa forma, no intuito de viabilizar o atendimento à

demanda, anexamos ao presente ofício, o Projeto Arquitetônico

formulado pela Secretaria de Obras de Cachoeiro de Itapemirim,
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com  respectivas  plantas  e  planilha  de  investimento  para  o

custeio da obra.

Conforme declaração apresentada pela consultora interna -

engenheira civil – Marcela Salluci Bittencourt e pelo gerente

de orçamento e custos, Paulo César dos Santos, o investimento

necessário  para  a  execução  da  obra  é  de  R$  778.419,49

(setecentos  e  setenta  e  oito  mil,  quatrocentos  e  dezenove

reais e quarenta e nove centavos).

É importante salientar que temos um forte compromisso

firmado com nossa comunidade de Vargem Grande de Soturno, uma

localidade do interior que, há muito, ficou desassistida por

seus  representantes.  Hoje,  estamos  desenvolvendo  um  forte

trabalho em busca de melhorias para nosso distrito, contando

sempre com o reforço do governo estadual.

Sem  mais,  aproveito  o  ensejo  para  renovar  nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração e reiterar

a  importância  da  construção  do  Centro  de  Referência

Especializada de Assistência Social para o desenvolvimento do

município de Cachoeiro de Itapemirim.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 25 de Fevereiro de 2022.

Paulo Grola     
PSB          

Leonardo Pinheiro Dutra
PDT
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